
ACÓRDÃO Nº 6652/2022 - TCU - 1ª Câmara
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade Federal de Minas
Gerais, em favor do ex-servidor João Carlos Lages.
Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou, como
irregularidade, o pagamento de parcela judicial referente ao pagamento da GAE sobre a
VPNI – vantagem pessoal originaria do Decreto 94.664/87;
Considerando que a referida parcela judicial está amparada por decisão judicial ainda não
transitada em julgado, proferida nos autos do Mandado de Segurança
2007.38.00.026048-9, que tramita no juízo da 20ª Vara Federal da Seção Judiciária de
Minas Gerais, nos seguintes termos:
“hei por bem deferir a liminar pretendida, e, em consequência, determino às autoridades
impetradas, Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais e Pró Reitoria de Recursos
Humanos da UFMG, que não suprima da remuneração dos impetrantes o pagamento da
GAE sobre a Vantagem Pessoal decorrente do PUCRCE, nos termos da determinação do
Tribunal de Contas da União, até ulterior decisão deste juízo”
Considerando que a unidade técnica também identificou, como irregularidade a macular o
registro, o pagamento da parcela denominada VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05, no
valor de R$ 179,35;
Considerando que a mencionada vantagem se refere à parcela complementar da
remuneração prevista no art. 15 da Lei 11.091/2005, que dispôs sobre o Plano de Carreira
dos Cargos TécnicoAdministrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de
Ensino, cujo texto essencial se transcreve a seguir:
Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei será efetuado de acordo com a Tabela de
Correlação, constante do Anexo VII desta Lei.
§ 1o O enquadramento do servidor na Matriz Hierárquica será efetuado no prazo máximo de
90 (noventa) dias após a publicação desta Lei, observando-se:
(...)
§ 2o Na hipótese de o enquadramento de que trata o § 1o deste artigo resultar em
vencimento básico de valor menor ao somatório do vencimento básico, da Gratificação
Temporária - GT e da Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e
Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT, considerados no mês de
dezembro de 2004, proceder-se-á ao pagamento da diferença como parcela complementar,
de caráter temporário.
(...)
§ 3o A parcela complementar a que se refere o § 2o deste artigo será considerada para
todos os efeitos como parte integrante do novo vencimento básico, e será absorvida por
ocasião da reorganização ou reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, inclusive
para fins de aplicação da tabela constante do Anexo I-B desta Lei.
(...) (grifos).
Considerando que a referida parcela complementar deveria ser absorvida pelos reajustes
posteriores, com as exceções dadas pelos arts. 13 da Lei 11.784/2008 e 43 da Lei
12.772/2012;
Considerando que, no caso dos autos, a Lei 11.091/2005, já de imediato, majorou os
rendimentos do interessado, fato que se repetiu ao longo de todo o período de implantação
da nova estrutura remuneratória, concluída no final de 2007, tornando possível a absorção
integral da parcela mencionada;
Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no
sentido de ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma



do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do
ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência
desta Corte de Contas”;
Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a
este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos;
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V,
39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final,
260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:
a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de João Carlos
Lages (494.613.626-68), recusando o respectivo registro;
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela
Universidade Federal de Minas Gerais, do presente acórdão, com base no Enunciado 106
da Súmula da Jurisprudência do TCU;
c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.
1. Processo TC-011.819/2022-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Carlos Lages (494.613.626-68).
1.2. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de
Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais, com base no art. 45 da Lei
8.443/1992, que:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial o da parcela
denominada VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05, comunicando ao TCU, no prazo de 15
(quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento
Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução
Normativa-TCU 78/2018;
1.7.2. acompanhe o desdobramento do Mandado de Segurança 2007.38.00.026048-9, que
tramitou no juízo da 20ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais e, em caso de
decisão desfavorável ao interessado, promova a imediata supressão da parcela judicial que
se refere ao pagamento da GAE sobre a VPNI – vantagem pessoal originaria do Decreto
94.664/87 –, procedendo à restituição dos valores pagos a esse título desde a impetração
da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em
sentido diverso;
1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal
documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 6657/2022 - TCU - 1ª Câmara
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade Federal de
Alagoas, em favor da ex-servidora Marta de Carvalho Silva.
Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como
irregularidade, o pagamento de parcelas judiciais referentes a Planos Econômicos;



Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado
pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas
relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o
registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favorável à continuidade do benefício,
porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da
Súmula do TST;
Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de
que não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste
pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha
exaurido;
Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do
STF, não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que
alterações posteriores devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo
suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS
13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS
26.980-DF/STF);
Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não
poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão
2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão
269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI,
sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente
absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente;
Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a
estrutura remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e deveriam ter
ensejado a absorção da parcela judicial inquinada;
Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663,
que teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece
ao trabalhador ou ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo
remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do
referido percentual nos seus ganhos;
Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este
Tribunal, pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos
autos, envolvendo questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a faculdade de submeter o
processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte
final, do Regimento Interno/TCU;
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º,
inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II,
parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, bem assim com as
Súmulas/TCU 276 e 279, em:
considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor
de Marta de Carvalho Silva (332.088.324-00), em decorrência da inclusão de parcelas
judiciais, decorrentes de Planos Econômicos, na base de cálculo dos proventos;
dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela
Universidade Federal de Alagoas, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da
Súmula da Jurisprudência do TCU;



fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.
1. Processo TC-012.927/2022-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Marta de Carvalho Silva (332.088.324-00).
1.2. Entidade: Universidade Federal de Alagoas.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de
Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Alagoas que:
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial as parcelas
decorrentes de Planos Econômicos, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as
providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º,
caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;
1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao
TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do
TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;
1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal
documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.


